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ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2024  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 245/2024  
  
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE  

NOME DE FANTASIA:     

RAZÃO SOCIAL:     

CNPJ:     

INSC. EST.:     

OPTANTE PELO SIMPLES? 
SIM (    ) NÃO(    )  

   

ENDEREÇO:     

BAIRRO:  CIDADE:    

CEP:  E-MAIL:    

TELEFONE:  FAX:    

CONTATO DA LICITANTE:  TELEFONE:    

BANCO DA LICITANTE:   CONTA BANCÁRIA DA 
LICITANTE:  

  

Nº DA AGÊNCIA:     

 

Lote I 

ITE
M 

DESCRIÇÃO 
UN
D 

QUANT. 
MINIMA 

QU
AN
T.I
TE
M 

QUANT.  
Total 

PREÇO UNI-
TARIO 

PREÇO TO-
TAL 

 Administração Local 
Mê
s 

12 1 12   

01 

Máquina escavadeira hi-
dráulica mínima 14 tonela-
das, potência 155HP, com 
manutenção, seguro e ras-
treador veicular. Com con-
dutor e combustível. bom 
estado de conservação. 
180h mensais. 

H 

 
 
180 HO-
RAS 
MENSAIS 

2 4.320,0000   

02 

Máquina motonivela-
dora/patrol, potência 
140HP, com manutenção, 
seguro e rastreador veicu-
lar. Com condutor e com-
bustível. bom estado de 
conservação. 
180h mensais. 

H 

 
 
180 HO-
RAS 
MENSAIS 

4 8.640,00000   
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03 

Máquina pá carregadeira, 
sobre rodas, potência de 
128HP, com manutenção, 
seguro e rastreador veicu-
lar. Com condutor e com-
bustível. bom estado de 
conservação. 
180h mensais. 

H 

 
 
180 HO-
RAS 
MENSAIS 

3 6.480,0000   

04 

Máquina retroescavadeira 
sobre rodas com carrega-
deira, potência 75HP (4x2 e 
4x4), com manutenção, se-
guro e rastreador veicular. 
Com condutor e combustí-
vel. 
bom estado de conserva-
ção. 
180h mensais. 

H 

 
 
180 HO-
RAS 
MENSAIS 

9 19.440,000   

05 

Máquina rolo compactador 
pata/liso vibratório, potên-
cia 80HP, com manuten-
ção, seguro e rastreador 
veicular. Com condutor e 
combustível. 
bom estado de conserva-
ção. 
180h mensais. 

H 

 
 
180 HO-
RAS 
MENSAIS 

3 

 
 
 
6.480,0000 

  

06 

Máquina trator de esteira, 
potência 155hp, com manu-
tenção, seguro e rastreador 
veicular. Com condutor e 
combustível. bom estado 
de conservação. 
180h mensais. 

H 

 
 
180 HO-
RAS 
MENSAIS 

1 

 
 
 
2.160,0000 

  

07 

Trator de pneus com potên-
cia 122cv, tração 4x4, com 
grade de discos acoplada, 
com manutenção, seguro e 
rastreador veicular, com 
condutor e com forneci-
mento de combustível. 
bom estado de conserva-
ção. 
180h mensais. 

H 

 
 
180 HO-
RAS 
MENSAIS 

1 2.160,0000   

08 

Vibro acabadora para pavi-
mentação asfáltica, com 
manutenção, seguro e ras-
treador veicular. Com con-
dutor e combustível. bom 
estado de conservação. 
180h mensais. 

H 

 
 
180 HO-
RAS 
MENSAIS 

1 2.160,0000   

 TOTAL GERAL      
R$  
 

 

Lote II 
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ITE
M 

DESCRIÇÃO 
UN
D 

QUANT. 
MINIMA 

QUAN
T.ITE
M 

QUANT. Total 
PREÇO 
UNITARIO 

PREÇO TOTAL 

01 Administração Local 
Mê
s 

12 1    

02 

Caminhão guindauto hidráu-
lico, com manutenção, se-
guro e rastreador veicular 
com condutor e combustível. 
180h mensais. 

H 

 
 
180 HO-
RAS 
MENSAIS 

2 4.320,0000   

03 

Caminhão 3/4 baú, capaci-
dade mínima de 4 toneladas, 
com manutenção, seguro e 
rastreador veicular. Com 
condutor e combustível. 
180h mensais. 

H 

 
 
180 HO-
RAS 
MENSAIS 

1 2.160,0000   

04 

Caminhão 3/4 carroceria 
aberta de madeira, capaci-
dade 4,0 toneladas com ma-
nutenção, seguro e rastrea-
dor veículos, com condutor e 
combustível. 180h mensais. 

H 

 
 
180 HO-
RAS 
MENSAIS 

1 4.320,0000   

03 

Caminhão toco báscula mí-
nimo 6m³, com manutenção, 
seguro e rastreador veicular. 
Com condutor e combustí-
vel. 180h mensais. 

H 

 
 
180 HO-
RAS 
MENSAIS 

2 4.320,0000   

04 

Caminhão truck/traçado bás-
cula mínimo 18m³, com ma-
nutenção, seguro e rastrea-
dor veicular. Com condutor e 
combustível. 180h mensais. 

H 

 
 
180 HO-
RAS 
MENSAIS 

2 4.320,0000   

05 

Caminhão truck báscula mí-
nimo 10m³, com manuten-
ção, seguro e rastreador vei-
cular. Com condutor e com-
bustível. 180h mensais. 

H 

 
 
180 HO-
RAS 
MENSAIS 

8 17.280,0000   

06 

Caminhão limpa fossa tan-
que mínimo 4.000 litros, com 
manutenção, seguro e ras-
treador veicular. Com condu-
tor e combustível. 180h men-
sais. 

H 

 
 
180 HO-
RAS 
MENSAIS 

2 4.320,0000   

07 

Caminhão pipa potável mí-
nimo 10.000 litros para 
transporte de água potável, 
com manutenção, seguro e 
rastreador veicular com con-
dutor e combustível. 180h 
mensais. 

H 

 
 
180 HO-
RAS 
MENSAIS 

4 8.640,0000   
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08 

Caminhão pipa não potável 
mínimo 10.000 litros para 
transporte de água não potá-
vel, com manutenção, se-
guro e rastreador veicular 
com condutor e combustível. 
180h mensais. 

H 

 
 
180 HO-
RAS 
MENSAIS 

5 10.8000,000   

10 

Caminhão com cavalo me-
cânico capacidade máxima 
de tração combinado de 
45000Kg, potência 330cv, 
inclusive semirreboque. com 
manutenção, seguro e ras-
treador veicular, com condu-
tor e com fornecimento de 
combustível. 
180h mensais. 

H 

 
 
180 HO-
RAS 
MENSAIS 

2 4.320,0000   

11 

Caminhão carroceria com 
módulo passageiro/cami-
nhão toco,PBT 16.000kg , 
carga útil máxima 10.658 
kg,dist.entre eixos 4,8,potên-
cia 189 CV,inclusive carro-
ceria fixa aberta de madeira 
para transporte geral de 
carga seca domens. Prox 
2,5x7,00x0,50 com modúlo 
passageiro, com manuten-
ção, seguro e rastreador vei-
cular, com condutor e com 
fornecimento de combustí-
vel. 
180h mensais 

H 

 
 
180 HO-
RAS 
MENSAIS 

3 6.480,0000   

 TOTAL GERAL      R$  

 
Valor total da proposta: 
 
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE:  
 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, 
BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.  
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.  
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO 
COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE 
PROCESSO.  
4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021.  
5 QUE O PRAZO DE INÍCIO DO CUMPRIMENTO DO OBJETO LICITADO SERÁ DE 
ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I DESTE EDITAL, A CONTAR DO 
RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 
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DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDEREÇO INFORMADO NO TERMO DE REFERÊNCIA, 
TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, 
CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO 
EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.  

  
LOCAL E DATA  
 
 
 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

  
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA 
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS 
BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.   
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 
DA HABILITAÇÃO 
  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2024  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 245/2024  
  
À  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME  
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.  
  
  
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO 
ASSINADO, NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, 
___________________, CNPJ ___________________, DECLARA 
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER 
DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À 
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL 
CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.  
  
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE 
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE 
COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE.  
  
  
________________, ___ DE _________ DE 2024.  
  
  
 
(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)  
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988  
  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2024  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 245/2024  
  
  
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  
  
  
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR 
INTERMÉDIO DE SEU  
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº  
................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO 
INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 
DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO 
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.  
  
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA 
CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1.  
  
  
________________, ___ DE _________ DE 2024.  
  
  
  
.................................  
(REPRESENTANTE LEGAL)  
  
  
  
  
  
  
  
 ANEXO VI –DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA. (MODELO)  

 
  
 

                                         
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2024  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 245/2024  
  
  
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO 
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO 
COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2024, DECLARA, SOB AS PENAS DA 
LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:  
  

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 01/2024, FOI ELABORADA  

DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA 
PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO  
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
01/2024, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;  
  

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA 
PARTICIPAR DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2024 NÃO FOI INFORMADA, 
DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2024, POR 
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;  

  
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER 
PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2024QUANTO A 
PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;  

  
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR 
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2024NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, 
DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO  

COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2024 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA 
REFERIDA LICITAÇÃO;  
  

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR 
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2024 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, 
DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE 
QUALQUER INTEGRANTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME, 
ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E  
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F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA 
DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA 
FIRMÁ-LA.  

  
  
.................., ..... DE ..........   DE 2024.  
  
  
REPRESENTANTE LEGAL  
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO  
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2024  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 245/2024  
  
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, 
ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE 
ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], 
PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB 
O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA 
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS 
DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, 
ESTANDO  
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS 
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS 
PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO 
DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021.DECLARO QUE NÃO TER 
CELEBRADO CONTRATOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CUJOS 
VALORES SOMADOS ULTRAPASSEM A RECEITA BRUTA MÁXIMA ADMITIDA 
PARA FINS DE ENQUADRAMENTO COMO EPP.  
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS 
PENALIDADES DESTA, SER:  
  
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  
360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.  
  
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  
360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA 
A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR 
NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS 
PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 
147/2014.  
  
OBSERVAÇÕES:  
  

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA 
LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 
14 DE DEZEMBRO DE 2006;  
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● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA 
COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS 
TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO 
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.   

  
  
LOCAL E DATA  
  
  
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  
  
  
NOME E ASSINATURA DO CONTADOR  
(NO CASO DE ME E EPP)  
CPF: XXX.XXX.XXX-XX  
CRC: ______________  
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
  
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR 
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.  
  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2024  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 245/2024  
  
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME  
AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO   
  
  
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., 
POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O 
SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO 
MUNICÍPIO DE _______________/UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E 
OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO 
NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.   
  
  
  
________________ , ___ DE _________ DE 2024.  
  
  
  
  
  
(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)  
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ANEXO IX –DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 
  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2024  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 245/2024  
  
  
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ 
Nº........................., LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS 
REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA 
PREFEITURAMUNICIPAL DE OLIVEIRA – PREGÃO PRESENCIAL Nº 
01080/2023.  
  
  
  
  
  
................., ......... DE ...................   DE 2024.  
  
  
  
  
_______________________________  
REPRESENTANTE LEGAL  
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ANEXO X –DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS. 
(MODELO)  

 
  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2024  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 245/2024  
  
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-
XX], com sede na[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio 
do seu representante legal o(a)Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do 
Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX],órgão emissor [XXXXXXX] e 
do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA, sob as penas da Lei penal e, sem 
prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que todos os documentos entregues 
a esta prefeitura são autênticos e condizem com o original.  
Documentos apresentados:  

1. (Especificação e quantidade de páginas do documento);   
2. (Especificação e quantidade de páginas do documento).  

...  

........................................,...de...............de 2024. 
(Local)(Data)  
  
  
  
 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal  
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ANEXO XI–DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 
CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL (MODELO)  
  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2024  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 245/2024  
  
  
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-
XX], com sede na[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio 
do seu representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do 
Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX],órgão emissor [XXXXXXX] e 
do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no certame 
em epígrafe, que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no inciso IV art.63ºda 
Leinº14.133,de1deabrilde2021.  
  
  
  
  
  
........................................,...de...............de 2024. 
(Local)(Data)  
  
  
  
........................................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO XII–DECLARAÇÃO DE ABRANGÊNCIA INTEGRAL DOS CUSTOS  
 
  
  
  
A empresa xxxxxxx, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 
[CNPJ], sediada em xxxxxxx, por meio de seu representante legal, xxxxxxxxxxxxxxx, 
portador da Carteira de Identidade nº xxxxxxxxxx, e inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO 
CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e domiciliado em [ENDEREÇO 
COMPLETO COM CEP], DECLARA, para todos os fins legais para todos os fins 
legais que possui aptidão financeira para a execução do CONTRATO e que a sua 
PROPOSTA DE PREÇO compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. Declara ainda 
que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como 
detém plenos poderes e informações para firmá-la.   
  
  
[LOCAL], [DIA] de [MÊS] de 2024.   
  
  
  
  
  
________________________________________________________  
[NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL]  
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ANEXO XIII – ANÁLISE DE RISCO 
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 ANEXO XIV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/20XX 

 

REFENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº XX/XX, PREGÃO 

PRESENCIAL Nº XX/XX.  

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME - MG, com sede 

administrativa localizada à Rua Pereira Guimarães, n.º 08, Centro, inscrita no CNPJ sob n.º 

18.715.433/0001-99, neste ato representado pelo Secretário XX.  

 

CONTRATADA: XX, neste ato representado por seu sócio/procurador(a) xx, conforme atos 

constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos tendo em vista o que consta 

no Processo nº xx/xx e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital 

de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, inde-

pendentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especific

ação 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

eMáxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garanti

a ou 

validad

e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.2 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

 

2.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

2.4 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA   

3.1 As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão à conta 

do orçamento de 2024, mediante a dotação orçamentária abaixo descrita: 

 

FONTE DE 

RECURSO 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

FICHA 

   

Elemento de Despesa: 

DO GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

O gerenciamento deste contrato caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS 

LEME. 
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DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA  

5.1 O objeto deste contrato deverá ser executado conforme cronograma da Prefeitura 

Municipal de Mateus Leme.  

DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO  

6.1 O acompanhamento e a fiscalização dos produtos/serviços, serão realizados pelo res-

ponsável designado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME, para análise da 

qualidade e verificação de sua conformidade em relação às especificações exigidas no 

Termo de Referência.  

6.2 Os serviços/produtos deverão ser faturados pelo seu valor contratado.   

6.3 O fornecedor deverá informar em sua proposta qual o quantitativo a ser fornecido, res-

peitando a quantidade definida na descrição do objeto. As AFs futuras serão emitidas com 

múltiplos desta quantidade.  

6.4 Fica qualquer alteração condicionada autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATEUS LEME após seus tramites internos.  

6.5 O valor deve respeitar o valor total da Autorização de Fornecimento.   

6.6 O responsável designado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME, atestará 

no documento fiscal correspondente, a entrega dos produtos/serviços nas condições exigi-

das, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à fornecedora.  

6.7 Os produtos/serviços deverão ser prestados, no local indicado pela PREFEITURA MU-

NICIPAL DE MATEUS LEME, que recusará o recebimento se o objeto for entregue/execu-

tado em desconformidade com esta previsão.  

6.8 O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará com a atestação referida ante-

riormente.  

6.9 No caso de defeitos, imperfeições mal execução dos serviços/produtos, os mesmos 

serão recusados, cabendo à fornecedora substituí-los por outros com as mesmas caracte-

rísticas exigidas neste termo, no prazo a ser determinado pela PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MATEUS LEME.  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

OU 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, es-

tadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requi-

sitos: 
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apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores pratica-

dos pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não parti-

cipante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, obser-

vado o prazo de vigência da ata. 

 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não partici-

pante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite tem-

poral de vigência da ata de registro de preços. 

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja inte-

grante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quan-

titativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RE-

SERVA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual pe-

ríodo, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercí-

cio financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empe-

nho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de vali-

dade da ata de registro de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, obser-

vado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as se-

guintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser ob-

servada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites 

dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudica-

tário, observada a classificação da licitação; e  

Mantiverem sua proposta original.  

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos forne-

cedores registrados na ata. 

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanes-

centes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 0. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de re-

gistro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 

de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, ob-

servando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes rema-

nescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atu-

alização nos termos do edital, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de me-

lhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de li-

citação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021; 
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Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de rea-

justamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios defi-

nidos para a contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para ne-

gociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do ca-

dastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pre-

ços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor reque-

rer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato super-

veniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a docu-

mentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o for-

necedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classifica-

ção, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 

item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGIS-

TRADOS 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do De-

creto nº 11.462, de 2023; ou 

 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 

o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade geren-

ciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 

de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 
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 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por des-

pacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerencia-

dora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem 

de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em deter-

minada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades es-

tabelecidas no edital.  

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata.  

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumpri-

mento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 

a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebi-

mento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou a entidade. 
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DOS CASOS OMISSOS  

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Con-

sumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

FORO 

15.1 Fica eleito o Foro comarca de Mateus Leme/MG, para dirimir E, por estarem assim 

justos e contratados, assinam o presente documento em (02) duas vias de igual teor e 

forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, que a tudo 

presenciaram, ouvindo, ao final, a respectiva leitura. 

 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente documento em (02) duas 

vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo 

assinadas, que a tudo presenciaram, ouvindo, ao final, a respectiva leitura. 

 
Mateus Leme, xx 

 

 

 

Testemunhas: 
 
1. 
CPF: 
 
2. 

CPF: 

 

  

_____________________________ 
Secretário(a) Municipal de XX 

CONTRATANTE 

_____________________________ 
REPRESENTANTE DO 

CONTRATANTE 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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ANEXO XV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº XX/20XX 

 
REFENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº XX/XX, PREGÃO 
PRESENCIAL Nº XX/XX, ORIUNDA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° XX/XX. 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME - MG, com sede 
administrativa localizada à Rua Pereira Guimarães, n.º 08, Centro, inscrita no CNPJ 
sob n.º 18.715.433/0001-99, neste ato representado pelo Secretário XX.  
 
CONTRATADA: XX, neste ato representado por seu sócio/procurador(a) xx, 
conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos tendo 
em vista o que consta no Processo nº xx/xx e em observância às disposições da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Contrato, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL n. .../..., mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, e do Edital do Processo Licitatório supra-

citado. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO CONTRATO  

 
2.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, sendo xx à 

xx, forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi-

tivo. 

2.1.2 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 

poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105


 

Assessoria de Licitações e Contratos 
RUA PEREIRA GUIMARÃES, 08, CENTRO, MATEUS LEME – CEP 35.670-000 

 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 

É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de ......% (..... por cento) do valor 

total do contrato, nas seguintes condições: 

 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo 

discriminada: 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO GERENCIAMENTO DO CONTRATO 
 
5.1 O gerenciamento deste contrato caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS 

LEME.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS QUANTIDADES ESTIMADAS PARA CONTRATAÇÃO  

 

6.1. Estima-se que as aquisições decorrentes deste contrato poderão atingir as quantidades 

apresentadas no quadro abaixo, durante a validade do mesmo. 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

 
CLÁUSULA SÉTIMA - PREÇO  
 
7.1 O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ 
....... (....). 

OU 
 

7.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
 

7.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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7.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA OITAVO - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA   

 

8.1 As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão à conta 

do orçamento de 2024, mediante a dotação orçamentária abaixo descrita: 

 

FONTE DE 

RECURSO 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

FICHA 

   

 

Elemento de Despesa: 

 

CLÁUSULA NONA - REAJUSTE  

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data de aniversário do contrato.  

9.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

9.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

9.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

9.8 O reajuste será realizado por termo aditivo.  
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CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA  

10.1 O objeto deste contrato deverá ser executado conforme cronograma da Prefeitura 

Municipal de Mateus Leme.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO  

11.1 O acompanhamento e a fiscalização dos produtos/serviços, serão realizados pelo 

responsável designado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME, para análise 

da qualidade e verificação de sua conformidade em relação às especificações exigidas no 

Termo de Referência.  

11.2 Os serviços/produtos deverão ser faturados pelo seu valor contratado.   

11.3 O fornecedor deverá informar em sua proposta qual o quantitativo a ser fornecido, 

respeitando a quantidade definida na descrição do objeto. As AFs futuras serão emitidas 

com múltiplos desta quantidade.  

11.4 Fica qualquer alteração condicionada autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATEUS LEME após seus tramites internos.  

11.5 O valor deve respeitar o valor total da Autorização de Fornecimento.   

11.6 O responsável designado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME, 

atestará no documento fiscal correspondente, a entrega dos produtos/serviços nas 

condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à 

fornecedora.  

11.7 Os produtos/serviços deverão ser prestados, no local indicado pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MATEUS LEME, que recusará o recebimento se o objeto for 

entregue/executado em desconformidade com esta previsão.  

11.8 O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará com a atestação referida 

anteriormente.  

11.9  No caso de defeitos, imperfeições mal execução dos serviços/produtos, os mesmos 

serão recusados, cabendo à fornecedora substituí-los por outros com as mesmas 

características exigidas neste termo, no prazo a ser determinado pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MATEUS LEME.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO  
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12.1 - A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME e os agentes, 

prepostos, empregados ou demais pessoas do FORNECEDOR designadas para a 

execução do objeto, sendo o FORNECEDOR o único responsável por todas as obrigações 

e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou 

contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, 

de caráter securitário ou qualquer outra.  

12.2 - O FORNECEDOR guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 

informações e documentos fornecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME 

ou obtidos em razão da execução do objeto contratado, sendo vedada toda e qualquer 

reprodução dos mesmos.  

12.3 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME reserva para si o direito de não 

aceitar ou receber qualquer produto em desacordo com o previsto no Termo de Referência 

ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto.  

12.4 - O FORNECEDOR não poderá subcontratar, total ou parcialmente a atividade que 

constitua objeto do presente contrato, sem a concordância da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MATEUS LEME, manifestada após o reconhecimento da ocorrência de motivo 

justificado e formalizado por termo aditivo, por meio do qual se mantenha a integral 

responsabilidade do mesmo FORNECEDOR pela entrega dos produtos/serviços 

correspondentes.  

12.5.1 DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO  

12.5.1 - A gestão e a fiscalização do objeto contratado, assim como o recebimento e a 

conferência dos produtos e/ou serviços entregues, serão realizadas pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MATEUS LEME.  

12.5.2 - Após a publicação do extrato do contrato, será designado um(a) funcionário(a) 

responsável pela gestão/fiscalização do presente contrato.  

12.5.2.1 -  O extrato de designação deverá ser publicado no Diário Oficial da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MATEUS LEME, em até 5 (cinco) dias após a publicação do extrato do 

contrato.  

12.5.2.2 – O funcionário designado para gestão/fiscalização do Contrato será o responsável 

por fiscalizar o cumprimento da lei municipal 3067 de 17 de maio de 2021 - “Dispõe sobre 

a contratação de jovens aprendizes pelas empresas vencedoras de licitação pública 

no Município”. 
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12.6.3 - O recebimento, o controle e a conferência física dos produtos serão feitos pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME, a qual atestará, por servidor devidamente 

identificado, no documento fiscal correspondente, a entrega dos serviços/produtos nas 

condições exigidas, inclusive quanto ao quantitativo contratado, constituindo tal 

confirmação requisito suplementar para a liberação dos pagamentos ao FORNECEDOR.  

12.6.4 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME comunicará ao FORNECEDOR 

qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto, fixando-lhe prazo para corrigi-

la.  

12.6.5 - O FORNECEDOR é obrigado a assegurar e facilitar o acompanhamento e a 

fiscalização da contratação pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME, bem 

como permitir o acesso a informações consideradas necessárias. 

 12.6.6 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME não se responsabilizará por 

contatos realizados com setores ou pessoas não autorizadas, salvo nas hipóteses 

previstas, expressamente, neste contrato de Registro de Preços.  

12.6.7 - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem 

reduzem a responsabilidade do FORNECEDOR pelo correto cumprimento das obrigações 

decorrentes da contratação.  

12.6.8 - O FORNECEDOR deverá providenciar a imediata correção de deficiências, falhas 

ou irregularidades constatadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME 

referentes às condições firmadas no presente contrato.  

12.6.9 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME deverá realizar a verificação 

qualitativa do objeto executado, consoante às condições contratadas.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS  

13.1 - O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MATEUS LEME, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou 

omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função 

da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATEUS LEME, obrigandose, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem 

prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação.   

13.2 - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, 

obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATEUS LEME, decorrentes do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo 

FORNECEDOR, de obrigações a ela atribuídas contratualmente ou por força de disposição 

legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME a terceiros, multas, penalidades, 

emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros.  

13.3 - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento 

de obrigações definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou 

chegar ao conhecimento da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME, este 

comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as providências necessárias à 

sua solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME a devida comprovação do acordo, acerto, 

pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, 

no prazo que lhe for assinado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo 

FORNECEDOR não a eximem das responsabilidades assumidas perante a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MATEUS LEME, nos termos desta cláusula.  

13.4 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham 

a ser exigidas da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME, nos termos desta 

cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, independentemente do tempo em que 

ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento a PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS 

LEME, mediante a adoção das seguintes providências:  

A) dedução de créditos do FORNECEDOR; ou  

B) medida judicial apropriada, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FATURAMENTO  

 

14.1 - Os empenhos, autorizações de fornecimentos e notas fiscais deverão ser emitidos 

em nome da CONTRATADA, no CNPJ dos documentos apresentados na licitação, que 

consta no preâmbulo deste contrato.  

14.1.1  - Caso a CONTRATADA tenha apresentado na licitação os documentos da Matriz 

e da Filial, para efeitos de faturamento será considerado o CNPJ da Filial.  

 

14.2  - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO  

 

14.2.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME pagará ao FORNECEDOR o 

valor correspondente ao quantitativo de produtos adquiridos pelo órgão gerenciador, e 

efetivamente entregues, nas condições estipuladas no Edital, seus anexos e neste Termo 

de Referência, de acordo com os preços que serão registrados, condicionado à atestação 

expedida pela Administração e Gestão (Logística) da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATEUS LEME.  
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14.2.2 - O pagamento decorrente da concretização do objeto será efetuado pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME, no que tange aos itens adquiridos pelo 

órgão gerenciador, após a comprovação da entrega do objeto nas condições exigidas, 

mediante atestação do responsável e apresentação dos documentos fiscais atualizados, no 

prazo de até 30 (trinta) dias.  

  

14.2.3  - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela empresa detentora dos preços 

registrados em inteira conformidade com as exigências legais contratuais, especialmente 

as de natureza fiscal.  

  

14.2.3.1 - Deverá constar na nota fiscal: N° do PL, n° do Pregão, n° da Ata de Registro de 

Preço e n° da Autorização de Fornecimento.  

  

14.2.4 - Identificada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME qualquer 

divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à empresa detentora dos preços 

registrados para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado 

acima será contado somente a partir da reapresentação do documento desde que 

devidamente sanado o vício.  

  

14.2.5 - Os pagamentos devidos pela Instituição serão efetuados por meio de depósito ou 

transferência eletrônica em conta bancária a ser informada pelo FORNECEDOR, 

preferencialmente do Banco do Brasil, ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser 

convencionada entre as partes, vedando-se o pagamento por meio de boleto bancário.  

  

14.2.6 - O pagamento não será efetuado, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 

à alteração de preços, correção monetária ou compensação financeira.  

  

14.2.7 - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a empresa 

detentora dos preços registrados dará a PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME 

plena, geral e irretratável, quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a 

reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

15.1 São obrigações do Contratante: 

15.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

15.1.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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15.1.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

15.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

15.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

15.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

15.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATEUS LEME para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

15.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

15.1.10 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

15.1.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

15.1.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

15.1.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

16.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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16.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

16.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

16.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

16.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

16.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

16.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

16.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

16.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

16.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

16.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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16.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

16.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

16.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

16.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

16.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

16.18 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

16.19 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato; 

16.20 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

16.21 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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16.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

17.1.1 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

18.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

18.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 

18.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

18.1.3 der causa à inexecução total do contrato; 

18.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

18.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

18.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

18.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

18.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.1.9 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

A) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
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B) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

C) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.2 Multa: 

18.2.1 Moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida. 

18.2.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação de fornecimento não 

realizado, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento do prazo para 

cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 31 (trinta) dias na entrega dos 

produtos constantes do instrumento deste Edital, ou entrega de objeto com vícios ou 

defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor 

ou, ainda, fora das especificações contratadas, hipótese em que poderá ser declarada a 

inexecução total deste contrato;  

18.2.3 Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor de todas as Notas de Empenho 

expedidas ao fornecedor, em caso de descumprimento sistemático e reiterado de 

obrigações assumidas neste contrato que comprometam a prestação dos serviços, 

hipótese em que poderá ser declarada a inexecução parcial deste contrato.  

18.2.4 O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

18.2.5 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

18.2.6 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.2.7 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

18.2.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
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valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.2.9 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

18.2.10 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

18.2.11 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

18.2.12 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

18.2.13 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.2.14 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.2.15 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

18.2.16 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

19.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

19.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

19.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

A) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

B) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

19.4 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

19.5 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

19.6 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 

(dois) meses de antecedência desse dia. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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19.7 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 

2 (dois) meses da data da comunicação. 

19.8 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

19.9 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

19.10 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

19.11 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

19.12 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

A) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

B) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

C) Indenizações e multas, se cabível. 

19.13 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

19.14 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA – DOS CASOS OMISSOS  

20.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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21.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

21.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

21.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

21.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 

22.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet.  

CLÁUSULA VIGÉSSIMA TERCEIRA – FORO 

23.1 Fica eleito o Foro comarca de Mateus Leme/MG, para dirimir E, por estarem assim 

justos e contratados, assinam o presente documento em (02) duas vias de igual teor e 

forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, que a tudo 

presenciaram, ouvindo, ao final, a respectiva leitura. 

 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente documento em (02) duas 

vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo 

assinadas, que a tudo presenciaram, ouvindo, ao final, a respectiva leitura. 

Mateus Leme, xx 

 

 

Testemunhas: 
 

_____________________________ 
Secretário(a) Municipal de XX 

CONTRATANTE 

_____________________________ 
REPRESENTANTE DO 

CONTRATADO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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1. 
CPF: 
 
2. 

CPF: 

 


